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REQUERTMENTO N' 638/2023

sÉxHon PRESIDEn-TE

Requeiro a Vossa Excelência, obedecidas às normas

regimentais, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito

Municipal, encaminhando o Anteprojeto de Lei no 3412023, que

autoriza o Poder Executivo Municipal a fornecer lanche para

pacientes do SUS levados para atendimento fora do município de

Porto Ferreira e dá outras providências.
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ANTEPROJETO DE LEI N." 3412023

,,AutorizaoPoderExecutivoMunicipalafornecerlancheparapacientes

do SIJS tevados para atendimênto fora do municíplo de Porto Ferreiia

e dá outras Providências.l

Art. 10 Fica instituído o projeto "Kit Lanche - Mais Saúde" no

âmbito do Munlcípio de Porto Ferreira, cuja finalidade é fornecer

"kit lanche" aos pacientes que utilizam do transporte do município

p;ra tratamento de saúde através do SÍsterha Único de Saúde -
SUS, para outros municípios, pautada na Di§nidade da Pessoa

Humana.

Parágrafo único: A doação de que trata esta Lei, obédecerá a

critérios de
Municipal.

atendimentos. estabelecidos através de Decreto

AÉ.2o Os itens que comporão o "Kit Lanche - Mais Saúde" de

quetrataoartigoprimeiro,ficaráacritério'daAdministração
Municipal e será distribuído a todos os pacientes no ato de

embarque.

Art.3o Será disponibilizado 01 (um) Kit Lanche por paciente, e 01

(um) kit lanche ao acompanhante do paciente transportado'

Art.4o Não poderá haver nenhuma espécie de cobrança ou

contraprestação pelos kits por parte de quem quer que seja' E

terminantemente proibida a venda, troca ou outro tipo de

comercializaçãodoskits,cujafinalidadeéúnicaeexclusivamente
servir aos pacientes ais carentes do Sistema Único de Saúde-

SUS, do Município que realizam tratamentos em outras cidades'

Art.So Para viagens até 1Oo Km, o "KÍt Lanche" será composto

por no mÍnimo 03 (três) itens, para viagens superiores a 100 Km'

o "Kit Lanche" será composto por no mínimo 04 (quatro) itens'

Parágrafo primeiro: O Município poderá utilizar-se

Nutricionista do Município para confecção do cardápio
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alimentos que poderá compor o kit lanche, especialmente para

fins de disponibilizar uma alimentação balanceada'

Parágrafo segundo: O kit lanche poderá ter sua composição

alterada sempre que a nutricionista do Município julgar

necessário,. em especial para buscar adeguar a melhor

alimentação para o horário e o período da viagem (Alimentação

balanceada).

Art.6osomenteterádireitoaoKitaqueles,pacientese/ou
acompanhantes que estiverem em viagem única e exclusivamente

para fins de tratamento de. saúde, ficando o Poder Executivo

Municipal autorizado a estênder os mesmos benefícios 'aos

usuáriosdaSecretariadeDesenvolvimentosocialeCidadania'
nos mesmos moldes desta-Lei.

Art.ToAexecuçãodasmedidasestabelecidasporestaLei
dependerá de dotação or-çamentárias'próprias, suplementadas se

necessário e disponibilidade financeiras do município'

Art.8o Esta Lei entra em vigor no prazo de 30 (trinta) dias' após

sua publicação.
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É'de notório conhecimento que muitos pacientes do

nosso Município usufruem desse serviço, e que a grande maioria

não dàtém condições financeiras para comprar sua alimentação

dur'ante o período em que se encontra realizando consultas e

tratamentosforadenossoMunicípio,razãopelaqualo
fornecimento deste Kit Lanche é viável para que neste período, os

pacientes e/ou acompanhantes, saciem a fome' uma vez que

muitas vezes tais pacientes se encontram debilitados'
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